
 

INDICAÇÃO Nº: 783/2025 
Linhares, 05 de novembro de 2025 

GAB/VER. CAIO FERRAZ 
 

AO EXCELENTISSIMO SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES-
ES 

 
CAIO FERRAZ, Vereador com assento nesta Egrégia Casa de leis, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 125, II do Regimento Interno da 
Casa, vem respeitosamente através do presente, SOLICITAR a Vossa Senhoria na 
forma regimental, após ouvir o Plenário e este aprovado, que oficie cópia desta 
INDICAÇÃO ao Excelentíssimo Prefeito de Linhares através da Secretária Municipal 
de Segurança Publica, solicitando o que segue: 

 
 

 QUE SEJA TOMADA AS PROVIDÊNCIAS PARA A INSTALAÇÃO DE 
CÂMERAS DE VIDEOMONITORAMENTO, NO RESIDENCIAL MATA DO CACAU. 

JUSTIFICATIVA: 

A presente indicação tem como objetivo solicitar a instalação de câmeras de 
videomonitoramento no Residencial Mata do Cacau, com a finalidade de reforçar a 
segurança pública e coibir ações criminosas na comunidade. 

Os moradores têm relatado situações de insegurança e ocorrências de furtos e 
vandalismo, o que evidencia a necessidade de medidas preventivas e de apoio à 
atuação das forças de segurança. A implantação do sistema de câmeras contribuirá 
para inibir práticas ilícitas, facilitar a identificação de suspeitos e aumentar a sensação 
de segurança da população. 

Além disso, o videomonitoramento é uma ferramenta eficaz para o trabalho conjunto 
entre a Guarda Municipal e a Polícia Militar, permitindo respostas mais rápidas em 
situações de emergência e promovendo um ambiente mais seguro e tranquilo para 
todos os moradores do Residencial Mata do Cacau. 

Ante o exposto, SOLICITO à Nobre Mesa, ouvido o Plenário, dispensada as demais 
formalidades de praxe, que seja atendido o pedido supra, sendo essa razão da presente 
Indicação, pelo qual pleiteio a APROVAÇÃO. 

Solicitamos a gentileza de priorizar a resolução desta demanda e nos colocamos a 
disposição para fornecer quaisquer informações complementares que forem 
necessárias. 

Atenciosamente, 
 

 
CAIO FERRAZ 

Vereador 
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